
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Decreto n° 5.419. de 09 de março de 2022.

Dispõe sobre atribuições temporárias à Secretaria 
Municipal da Fazenda, que especificam e dá 
outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Taquaritinga,

Art. 1o. Fica a Secretaria Municipal da Fazenda, dentre as funções definidas pela Lei 
Municipal n° 4.295, de 09 de novembro de 2015, autorizada a responder, temporariamente, 
pela administração da Diretoria da Central de Convênios e Contratos, órgão subordinado 
diretamente a Secretaria Municipal de Administração, competindo as seguintes atribuições:

I - proceder à elaboração, a organização, o acompanhamento e o controle dos 
contratos, convênios, acordos e ajustes celebrados pelo Município;

II - proceder à organização e o controle da prestação de contas dos recursos recebidos 
através de convênios, contratos, acordos e ajustes firmados pelo Município;

III - examinar os convênios, contratos e ajustes celebrados pelo Município com os seus 
respectivos processos e prestações de contas;

IV - celebrar contratos e convênios com a rede complementar, controlando e avaliando 
a sua execução;

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto n° 5.277, de 20 de maio de 2021.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 09 de março de 2022.

Decreta:

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra.

Rua Romeu Mársico, ne 200 I Centro I CEP 15.900-072 I Taquaritinga I SP  
Fone/Fax: (16) 3253-9100 I www.taquaritinga.sp.gov.br

http://www.taquaritinga.sp.gov.br

